
1$2 ASSEMBLEIA LEcIsLATIVAnt GABINETI Do DEPUTADO
tosÉ urLtoN scl-tEFrER

PROJETO DE LEI PL,t0318.912022

Altera o Anexo I da Lei no 16.720, de 2015,
que "Consolida as Leis que dispõe sobre
denominação de bens públicos no âmbito do
Estado de Santa Catarina", para o fim de
denominar José Oscar Kurtz a Estação
Experimental da Epagri no município de
Caçador.

Art. 1o Denomina José Oscar Kuriz a Estação Experimental da Epagri,
situada no município de Caçador.

Arl.20 o anexo lda Lei no 16.720, de 0g de outubro de 2015, passa a
vigorar com a redação constante do Anexo único desta Lei.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

vL

Scheffer
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA GABINETI Do DEPUTADO
losÉ MtLToN scHEFtIRDO ESTADO DE SANTACATARINA

ANEXo úuco

(ALTERAOANEXO IDA LEI NO 16.720, DE 08 DE OUTUBRO DE 2015')

"ANEXO I

BENS púelrcos - lNTERMururcÍpros

cAçADOR LEIS

DENoMINA .losÉ oscAR KURTZ A esrnçÃo
EXPERIMENTAL DA EPAGRI, SITUADA ITIO IT,IUITIICíPIO

DE CAçADOR.
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w GABIN[T[ DO DEPUTADO
IoSË MILToN scI-IEFFER

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei objetiva denominar a Estação Experimental da

Epagri, situada no município de Caçador, de Estação Experimental Eng. José Oscar

Kurlz.

José Oscar Kurtz nasceu em 17 de abril de 1938 no município de Porto

Alegre, Rio Grande do Sul, e faleceu em 05 de outubro de 2022 na cidade de

Florianópolis, santa catarina. Filho de José Kurtz e celita wagner Kurtz.

O senhor José Oscar Kurtz, Ín memorian, graduou-se como engenheiro

agrônomo no ano de 1960 pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul e, pela

mesma universidade, no ano de 1974 concluÍu seu mestrado em fitotecnia. Em 1g62

foi contratado pela Estação Experimental de Caçador, do Ministério da Agricultura,

onde iniciou seus trabalhos com a tarefa de produzir sementes de trigo e de mudas

frutÍferas de clima temperado, bem como efetuar serviços de conservação do solo.

O engenheiro Kurtz, no decorrer de sua vida profissional, dedicou-se à

pesquisa e ao desenvolvimento da agricultura catarinense, ajudou a construir a
história de um segmento produtivo que no futuro veio a ser uma das maiores

vocações econômicas e produtivas do nosso Estado: a agricultura.

Foi um dos pioneiros do desenvolvimento da pesquisa agropecuária em

Santa Catarina, participou ativamente no ano de 1975 da criação da Empresa

Catarinense de Pesquisa Agropecuária (EMPASO), sendo o seu primeiro

presidente. A EMPASC foi uma das precursoras da EPAGRI.

Dono de uma mente brilhante, com espírito inovador e empreendedor, e

com ideias à frente do seu tempo, o engenheiro agrônomo José Oscar kurtz ocupou

cargos relevantes em Santa Catarina e no exterior. Basta-nos citar órgãos como:

EMBRAPA, INCRA, CIDASC, FATMA, Ministério Público de Santa Gatarina,

EPAGRI.
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w GABINETE DO DEPUTADO
losÉ MILToN ScHEFFER

Suas produções e pesquisas foram publicadas e repercutiram na

comunidade científica, destacando-se:

Sementes de trigo fiscalizadas em Santa Catarina (1920);

Arroz irrigado em santa catarina - a contribuição da EpAGRI (1ggg);

Maçã em Santa Catarina (1999).

o engenheiro Kurtz, durante 11 (onze) anos, exerceu o cargo de
presidente da EMPASC, Empresa Catarinense de Pesquisa Agropecuária, que tinha

como missão administrar as estações experimentais espalhadas nos mais diversos

municípios catarinenses.

Na data de 18 de abril de 2022, por proposição deste deputado, e com o
apoio e aprovação do Parlamento Catarinense, o engenheiro José Oscar Kurtz
recebeu o Título de Cidadão Catarinense, conforme Lei 17.809, de 04 de dezembro

2019, pelo reconhecimento de seus grandes trabalhos prestados que impulsionaram

o desenvolvimento da pesquisa agropecuária catarinense.

Por estes motivos, submeto aos Senhores Deputados e Deputadas o

presente Projeto de Lei.

o José Milton Scheffer

a

a

a

P
ág

in
a 

5.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

31
8.

9/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



cOM D[ coNS r't'rutÇAL)
Ë tUS-ilC,\.

DtsrRtBUtçÃo

Faça-se a remessa do Processo Legislativo no PL./0318.912022, ao(a)
S(a). Dep. Milton Hobus, Presidente desta Comissão, por tê-lo AVOCADO, com
base no artigo 130, inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 001/2019),
para fins de relatoria, observando o cumprimento do prazo regimental para
apresentação de relatório.

Sala da C issão, em 21 de outubro de 2022
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 318.9/2022 

 

“Altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 2015, 

que "Consolida as Leis que dispõem sobre 

denominação de bens públicos no âmbito 

do Estado de Santa Catarina", para o fim de 

denominar José Oscar Kurtz a Estação 

Experimental da Epagri no Município de 

Caçador.” 

 

Autor: Deputado José Milton Scheffer 

Relator: Deputado Milton Hobus 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de proposição de autoria legislativa que promove 

denominação da Estação Experimental da EPAGRI, sediada no município de 

Caçador. 

 

O autor fundamenta a homenagem in memorian de José Oscar 

Kurtz, Engenheiro Agrônomo, com relevante contribuição para a sociedade, 

condecorado ainda em abril de 2022 com o Título de Cidadão Catarinense, pelo 

pioneirismo no desenvolvimento da pesquisa agropecuária de Santa Catarina. 

 

Oscar Kurtz foi o primeiro presidente da Empresa Catarinense de 

Pesquisa Agropecuária – EMPASC, percursora da Empresa de Pesquisa 

Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI. 
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Entre os profissionais da área e pela sociedade de modo geral, 

existe enorme reconhecimento pelos feitos para o segmento produtivo, colaborando 

para o desenvolvimento das vocações agrícolas do Estado, e na construção da rede 

estadual de estações experimentais, qualificando os processos produtivos e a 

assistência técnica. 

 

É o relatório.  

 

 

II – VOTO 

 

Sob as atribuições conferidas a este relator no âmbito desta 

Comissão de Constituição e Justiça, submeto a análise do projeto em questão nos 

termos do art. 72, I e 144, I, ambos do Regimento Interno da ALESC (RIALESC).  

 

Inicialmente, no que se refere a análise da constitucionalidade 

formal, observo que a matéria sob apreciação vem veiculada por meio de 

proposição legislativa adequada à espécie, ou seja projeto de lei ordinário, bem 

como, entendo que o tema não adentra o rol cuja a iniciativa é privativa ao 

Governador do Estado. 

 

Com relação à constitucionalidade sob a ótica material, a meu ver, 

a proposição também se encontra em consonância à ordem constitucional vigente. 

 

Em atendimento a compatibilidade legal, verifico atendidos os 

requisitos legais instituídos pela Lei regulamentadora da espécie, ou seja a 

Lei Estadual n. 16.720, de 20151, que “Consolida as Leis que dispõem sobre 

denominação de bens públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina”, onde 

o autor instruiu corretamente a proposição, inclusive com documentos 

 
1 http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2015/16720_2015_lei.html  
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complementares, dispostos no anexo deste parecer, em atendimento aos 

termos dos arts. 3 e 4 da respectiva norma regulamentadora: 

 

Art. 3º As iniciativas de propostas de leis visando à denominação de 

bens públicos, quando tenham como finalidade homenagear pessoas 

de reconhecida idoneidade, serão instruídas com: 

I – justificativa que consigne os relevantes serviços que, em vida, o 

homenageado tenha prestado ao Estado ou à comunidade com a 

qual conviveu; 

II – Certidão de Óbito; 

III – Curriculum vitae; e 

IV – declaração, negativa ou positiva, de denominação anterior, 

exarada pelo órgão ou entidade responsável pelo bem a que se 

referir o projeto de lei. 

Art. 4º Fica vedada a denominação de bens públicos, de qualquer 

natureza, pertencentes ao Estado ou às pessoas jurídicas da 

Administração Indireta, com nome de pessoa que tenha, contra si ou 

contra empresa da qual seja proprietário ou sócio, representação 

julgada procedente pelo Poder Judiciário, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração 

de abuso econômico ou político, pelos crimes: 

I – de lesa-humanidade; 

II – de tortura e/ou violação de direitos humanos; 

III – contra a economia popular, a fé pública, a administração pública 

e o patrimônio público; 

IV – contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de 

capitais e os previstos na Lei que regula a recuperação judicial; 

V – contra o meio ambiente e a saúde pública; 

VI – de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação 

à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública; 

VII – de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

VIII – de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, 

terrorismo e hediondos; 
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IX – de redução à condição análoga à de escravo; 

X – contra a vida e a dignidade sexual; 

XI – praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; e 

XII – que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele 

incompatíveis. 

 

Ante o exposto, com base nos arts. 144, I, c/c art. 210, II do 

RIALESC, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0318.9/2022. 

 

Sala das Comissões, 

 

Milton Hobus, Deputado Estadual 

Relator 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0318.9/2022 

 

“Altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 2015, que 
‘Consolida as Leis que dispõem sobre 
denominação de bens públicos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina’, para o fim de 
denominar José Oscar Kurtz a Estação 
Experimental da Epagri no Município de 
Caçador.” 

 
Autor: Deputado José Milton Scheffer 

 

Relator: Deputado Volnei Weber 
 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0318.9/2022, de autoria do Deputado 

José Milton Scheffer, que pretende denominar José Oscar Kurtz a Estação 

Experimental da Epagri no Município de Caçador. 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 13 de 

outubro de 2022 e, posteriormente, encaminhada à Comissão de Constituição e 

Justiça, na qual teve a relatoria avocada por seu Presidente, que proferiu voto por sua 

aprovação, na Reunião do dia 8 de novembro de 2022, após haver verificado que o 

processo está devidamente instruído com os documentos requeridos pela da Lei que 

disciplina a denominação de bens públicos em Santa Catarina – Lei nº 16.720/2015. 

 

Ato contínuo, a proposição seguiu seu trâmite a esta Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público, na qual avoquei a relatoria, nos termos 

regimentais. 

 

É o sucinto relatório. 

 

II – VOTO  
 

P
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 
 

___________________________________________________________________________________________________ 

Comissão de Transporte e Desenvolvimento Urbano 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ctdu@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2576 

2 

Da análise da matéria, no âmbito desta Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, de acordo com as disposições contidas no art.80, XI1, 

no art. 144, III2, e 209, III3, combinados com os artigos 146, I4, 149, parágrafo único5, 

todos do Regimento Interno desta Casa, constato que a proposta em análise é 

pertinente e não contraria o interesse público, merecendo, pois, prosperar neste 

Parlamento, na medida em que o currículo do homenageado, o Senhor  José Oscar 

Kurtz, denota a sua importância para a comunidade da região. 

 

Ante o exposto, considerando seu trâmite na Comissão de Constituição 

e Justiça, que a esta precedeu, estando superada, pois, a análise quanto à 

juridicidade, legalidade e constitucionalidade da matéria, e depois de ter vislumbrado 

sua consonância com o interesse público, voto, no âmbito desta Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0318.9/2022. 

 

Sala das Comissões,  

 
Deputado Volnei Weber 

      Relator 

                                                           
1
 Art. 80. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 
[...] 
XI – patrimônio público; 
 
2
 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e pedidos 

de informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo:  
[...] 
III – às demais Comissões a que estiver afeta a matéria, o exame do interesse público. 
 
3
 Art. 209. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 1º Secretário, observadas as 

seguintes normas:  
[...] 
III – por último, às Comissões a que estiver afeto o assunto, até o máximo de três, respeitado o campo 
temático ou a área de atividade, para exame do interesse público. 
 
4
 Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as Comissões observarão as seguintes normas: 

 I – cada Comissão deverá se pronunciar exclusivamente sobre a matéria de sua competência prevista 
neste Regimento; 
 
5
 Art. 149. Parecer é o pronunciamento de Comissão sobre matéria sujeita à sua apreciação.  

Parágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposições, mensagens e demais 
assuntos submetidos à sua apreciação se cingirá à matéria de sua exclusiva competência, quer se trate de 
proposição principal, acessória ou de matéria ainda não formulada em proposição. 
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